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EDITAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 – SMI/ FMDI 
 
O MUNICÍPIO DE LONDRINA, por intermédio da Secretaria Municipal do Idoso, com esteio na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no 
Decreto Municipal nº 1210, de 11 outubro de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de propostas das 
Organizações da Sociedade Civil interessadas em celebrar Termo de Fomento, no âmbito do município de Londrina para serviços de Proteção Social 
Especial na modalidade de Instituições de Longa Permanência para Idosos. 
Sei nº 19027071873/2021-60 e correlacionados. 
O MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.771.477/0001-70, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO - SMI, neste ato representada por sua Secretária Andrea Bastos Ramondini Danelon, doravante denominado 
simplesmente de MUNICÍPIO, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril 
de 2016, pelo Decreto Municipal nº 1210, de 11 outubro de 2017, ações previstas nas Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a Lei Federal nº 
8.842/94 (Política Nacional do Idoso), Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais - Resolução nº 109/2009 de 11/11/2009, Política Nacional 
da Assistência Social (PNAS/2004) –  Lei Federal nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), Lei Municipal nº 7.841 de 20/09/1999 (criação do 
Conselho Municipal do Idoso), Lei Municipal nº 7.995 de 17/12/1999 (criação da Secretaria Municipal do Idoso), Lei Municipal nº 8.632 de 04/12/2001 
(fixa normas para asilos, casas de repouso e congêneres), Resolução 283/2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ata da 282ª 
reunião do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI de 11/02/2021, Ata da 283ª reunião do CMDI de 11/03/2021, e Resolução 07/2021-
CMDI publicada no Jornal Oficial nº 4446, de 22/09/2021, que autorizou o repasse de R$200.000,00 (duzentos mil reais) provenientes da fonte de 
recursos 994 do FMDI, referente à Emenda Parlamentar nº 39220004, torna público o Edital de Chamamento Público destinado à seleção de 
Organizações da Sociedade Civil prestadoras de serviço caracterizadas como Instituição de Longa Permanência de Idosos para estabulação de 
parceria, na forma de termo de fomento para aquisição de materiais permanentes, equipamentos de proteção individual e coletiva. 
 
1. OBJETO DA PARCERIA 
 
A Secretaria Municipal do Idoso - SMI torna público o Edital nº 002/2021 que tem como objeto a recepção e seleção de propostas técnicas de 
instituições não governamentais de interesse público sem fins lucrativos, visando o cofinanciamento, com recursos advindos da Prefeitura Municipal 
de Londrina e do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, de ações socioassistenciais de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, voltados a 
prestação de atendimento ininterrupto à pessoa idosa com 60 anos ou mais, conforme preconiza o Estatuto do Idoso (2003) observando o que se 
trata o Art. 37, caput e §§ 1° e 3°, da Lei 10.741/03 – Estatuto do Idoso – transcrito abaixo: 
 
Art.37 – O idoso tem direito à moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, 
ou, ainda, em instituição pública ou privada. 
§1° A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando verificada a inexistência de grupo familiar, casa-
lar abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou da família. 
(...) 
§3° As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles bem como provê-
los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei. 
Trata-se de serviço de natureza continuada, imprescindível para a garantia de direitos aos idosos que se encontram em situação de vulnerabilidade 
e risco social e/ou pessoal, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados. 
 
O Termo de Fomento tem por objeto a concessão de apoio da administração pública para ações que promovam a melhoria da qualidade do serviço 
prestado nas Instituições de Longa Permanência por meio de aquisição de equipamentos, materiais de EPIs, custeio e outros investimentos conforme 
plano de trabalho proposto pelas Instituições e aprovados pela comissão de análise e seleção instituídas por este edital. 
 
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com a Prefeitura do Município de Londrina, 
por meio da formalização de termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), cujo objeto é atendimento a idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, no 
serviço de acolhimento institucional na modalidade de longa permanência, que se encontrem em situações diversas de vulnerabilidade, tais como: 
de renda, com vínculos familiares fragilizados, rompidos, ou com vivência de situação de violência familiar, vivência de situação de rua e/ou outras 
formas de negligência de forma a conceder apoio financeiro para a OSC prover a entidade de equipamentos e EPIs . 
 
O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº- 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
1210, de 11 de outubro de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital. 
 
Serão selecionadas uma ou mais propostas, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de 
Fomento. 
 
2. VALORES MÁXIMOS DO PROJETO  
 
2.1 Este Edital de Chamamento Público destina-se à seleção de entidades para celebração de parceria na forma de fomento, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros para custeio e capital a ser estabelecida pela Secretaria Municipal do Idoso e pelo Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso, com entidades cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso que executam ações na área da proteção aos direitos do Idoso, 
para a consecução de finalidades de interesse público; no valor máximo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por entidade, de recursos já disponíveis 
no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso. 
 
2.2 As entidades interessadas deverão habilitar-se mediante a apresentação da documentação exigida no presente Edital de Chamamento e 
apresentação do Plano de Trabalho, o qual deverá constar materiais permanentes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, quantificando 
os recursos financeiros pretendidos para custeio, materiais permanentes, dentro dos limites fixados no presente edital. 
 
2.3 Os recursos financeiros para custeio, materiais permanentes, EPIs e investimentos disponibilizados para rateio através do presente edital 
atenderão ao limite máximo global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por entidade, para recursos financeiros, com liberação prevista em parcela 
única conforme cronograma de pagamento. 
 
2.4 Apenas poderão apresentar projetos para o recebimento de recursos as instituições que possuem inscrição no Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso - CMDI,  Serviço de Proteção Social Especial Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade Instituição de Longa Permanência para 
Idosos - ILPI. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
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Com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, pelo Decreto Municipal nº 
1210, de 11 de outubro de 2017, ações previstas nas Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a Lei Federal nº 8.842/94 (Política Nacional do 
Idoso), Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais - Resolução nº 109/2009 de 11/11/2009, Política Nacional da Assistência Social 
(PNAS/2004) - a Lei Federal nº. 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social),  Lei Municipal nº 7.841 de 20/09/1999 (criação do Conselho Municipal 
do Idoso), Lei Municipal nº 7.995 de 17/12/1999 (criação da Secretaria Municipal do Idoso), Lei nº 8.632 de 04/12/2001 (fixa normas para asilos, 
casas de repouso e congêneres), Resolução 283/2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ata da 282ª reunião do CMDI de 
11/02/2021, Ata da 283ª reunião do CMDI de 11/03/2021, e Resolução 07/2021-CMDI publicada no Jornal Oficial nº 4446, de 22/09/2021, que 
autorizou o repasse de R$200.000,00 (duzentos mil reais) provenientes da fonte de recursos 994 do FMDI, referente à Emenda Parlamentar nº 
39220004 destinado à seleção de Organizações da Sociedade Civil prestadoras de serviço caracterizadas como Instituição de Longa Permanência 
de Idosos para estabelecimento de parceria, na forma de termo de fomento para aquisição de materiais permanentes e Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva. 
 
Com vistas à consecução de finalidades de interesse público, o município de Londrina apresenta as diretrizes da administração pública para 
elaboração do Plano de Trabalho pelas Organizações da Sociedade Civil que possuem inscrição no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI,  
Serviço de Proteção Social Especial Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI. 
 
3.1. Especificação das propostas: 
 
3.1.1. Somente as Organizações da Sociedade Civil – OSCs, que já ofertam Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos na 
modalidade de Instituição de Longa Permanência para Idosos, através de Termo de Fomento pactuado com a Secretaria Municipal do Idoso, podem 
apresentar proposta a este Edital, visto que o objetivo desta parceria é a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelas instituições. 
 
3.1.2. A instituição deverá declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e 
seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção. 
 
3.1.3.A instituição deverá apresentar suas propostas no valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que na hipótese de não acudirem 
as propostas de todas as entidades habilitadas o valor total do recurso, o saldo poderá ser redistribuído entre as entidades habilitadas no processo, 
por intermédio de adequações do Plano de Trabalho para nova apreciação da comissão de análise e seleção de propostas.  
 
4.PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
4.1. Conforme definição do art. 2º, inciso I, alíneas “a” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015); 
 
4.2. Que declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital e seus anexos, bem 
como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
 
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
 
5.1. Para habilitação e celebração do Termo de Fomento, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar na sede administrativa da Secretaria 
Municipal do Idoso a relação de documentos descritos no presente. 
 
5.2. Não é permitida a atuação em rede. 
 
5.3. Impedimentos e Inabilitação: 
 
5.3.1. Ficará impedida de celebrar o termo de Fomento a OSC que: 
 
a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 
13.019, de 2014); 
 
b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
c) Tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto 
em relação às OSCs que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 32, caput, inciso I, 
do Decreto nº 1.210, de 2017); 
 
d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição 
e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da 
Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, 
caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
 
5.3.2. Em caso de omissão ou não atendimento a algum requisito, haverá decisão de inabilitação e será redistribuído o recurso remanescente da 
Emenda, entre as entidades habilitadas no processo. 
 
5.3.3. Para habilitação e celebração do termo de fomento, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

1. Cópia do estatuto e suas alterações, ambos registrados em cartório; 
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Na avaliação do estatuto, será verificado se há disposições que prevejam: 
 
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, salvo nos casos de organizações religiosas; 
 
b) no caso de dissolução, a transferência do respectivo patrimônio líquido a outra pessoa jurídica de igual natureza, que preencha os requisitos da 
Lei n. 13.019/2014 e do Decreto Municipal n. 1.210/2017, salvo nos casos de organizações religiosas; 
 
c) escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade. 
 

2. Comprovante de que possui no mínimo um ano de cadastro ativo no CNPJ, emitido do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
3. Declaração de cadastro no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, Serviço de Proteção Social Especial de Acolhimento 

Institucional para Idosos, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI; 
4. Ata de posse da Diretoria, devidamente registrada; 
5. RG e CPF do Presidente e do Tesoureiro; 
6. Atestado de Funcionamento em vigência, emitido pelo CMDI correspondentes ao item anterior; 
7. Alvará de Licença; 
8. Licença Sanitária, sendo admitido o protocolo dos processos em trâmite; 
9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (certidão unificada mobiliária e imobiliária); 
10. Certificado de Regularidade do FGTS; 
11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
12. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta quanto a Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União); 
13. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
14. Certidão Liberatória - Controladoria Geral do Município de Londrina; 
15. Prova de regularidade quanto à Débitos Trabalhistas; 
16. Declaração de Ciência e Concordância conforme modelo constante do ANEXO I; 
17. Relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, telefone, e-mail, número e órgão expedidor da carteira de identidade e CPF, 

conforme modelo ANEXO VI; 
18. Declaração de não ocorrência de impedimentos, conforme modelo ANEXO II; 
19. Comprovação de que a organização funciona no endereço declarado; 
20. Documentos que comprovem experiência prévia mínima de 01 (um) ano, com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que 

capacita a organização para a celebração da parceria desde que demonstrado que tenha atuado em ações junto à população, podendo 
ser admitidos: 

 
a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, pessoas jurídicas de direito 
privado ou outras organizações da sociedade civil; 
 
b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
 
c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; 
 
d) Declaração de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de ensino, 
redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; 
ou 
 
e) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização; 
 

21. Declaração do representante legal da organização sobre as instalações e condições materiais, inclusive quanto a salubridade e segurança, 
ou informe de que apresentará essa declaração até trinta dias após a celebração da parceria, conforme modelo ANEXO V; 

22. Ofício da Organização da Sociedade Civil, à Secretária Municipal do Idoso solicitando a celebração da parceria; 
23. Plano de trabalho conforme ANEXO III; 
24. Declaração de não constituição de patrimônio conforme ANEXO VII; 
25. Declaração de Responsabilidade pela aplicação dos Recursos conforme ANEXO VIII; 
26.  Indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias 

da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras 
fontes de informação disponíveis ao público.  

 
Parágrafo único: Na hipótese de apresentação do protocolo do documento previsto no inciso VIII deste artigo, será viabilizada somente a participação 
no processo, sendo o efetivo repasse condicionado à apresentação do projeto arquitetônico com parecer favorável da Vigilância Sanitária. 
 
6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público será formado 03 (três) membros, 
titulares e suplentes, designados por ato publicado no Jornal Oficial do Município, sendo os três servidores efetivos ocupantes de cargo da 
administração pública da Secretaria Municipal do Idoso. 
 
6.2.O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de participar do processo quando tenha participado nos últimos cinco anos, como 
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil participante do chamamento público; ou sua atuação 
no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido como a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que 
possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública. 
 
6.3.O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. 
 
6.4.Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da 
administração pública ou terceiro contratado na forma da Lei nº 8.666/1993. 
 
6.5.A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados 
pelas organizações concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, 
da impessoalidade e da transparência. 
 
7. LOCAIS E DATAS DE PUBLICAÇÃO 
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ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 05/10/2021 

2 Envio dos Planos de Trabalho pelas Organizações da Sociedade Civil. Até 05/11/2021 

3 Etapa competitiva de avaliação dos Planos de Trabalho pela Comissão de Seleção Até 16/11/2021 

 Prazo para adequações no Plano de Trabalho 5 dias úteis. Até dia 23/11/2021 

 Prazo de recebimento do Plano de Trabalho adequado (caso necessite): 7 dias úteis 

4 Divulgação do resultado preliminar. 03/12/2021 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
Até 13/12/2021 às 18h (horário de 

Brasília). 

6 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
(Não havendo interposição de recursos, poderá a homologação e publicação do resultado definitivo 
se dar no próximo dia útil subsequente ao término do prazo para interposição de recurso, definido no 
item 5 desta tabela) 

Até 15/12/21 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). 

Até17/12/21 

 
8. DOS VALORES, METAS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 27.020.14.241.0012.2.068 – 4.4.50.42 e 3.3.50.43 – F 994. 
 
OBJETO/ FOMENTO: Transferência de recursos financeiros para consecução de planos de trabalho propostos pelas Instituições de Longa 
Permanência para Idosos que atendam ao objetivo de melhoria da qualidade dos serviços prestados, por meio de ações voltadas à aquisição de 
equipamentos. 
 
VALORES: R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por instituição, provenientes de emenda Parlamentar nº 39220004, oriundos da fonte 994, Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

1. Recursos da fonte 994 - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso: 27.020.14.241.0012.2.068 – 4.4.90.52 e 3.3.50.43. 
2. DESPESAS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS 
3. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e 

aprovadas no plano de trabalho sendo: 
a) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais; 
b) Material escolar, esportivo, musical;  
c) Vestuário;  
d) Material gráfico;  
e) equipamentos, materiais permanentes, equipamentos de proteção individual e coletivo; 
f) itens de higiene. 

 
8.1. Os equipamentos duráveis adquiridos com recursos decorrentes do projeto firmado através deste Edital integrarão o patrimônio da Organização 
da Sociedade Civil, devendo ser preservado e mantido na instituição. 
 
8.2 São vedadas despesas com a compra e manutenção de automóveis, máquinas, móveis, imóveis, equipamentos diversos daqueles necessários 
para a execução do projeto, reformas de grande valor e obras de construção civil, pagamento de pessoal, encargos, taxas, bem como o pagamento 
pela coordenação e supervisão do projeto. 
 
9. ENDEREÇOS E CONTATOS 
 
9.1. Sede da Secretaria Municipal do Idoso situada na Avenida Duque de Caxias, 333, Londrina - PR, CEP 86015-660, fone: (43) 3376-2648, horário 
de atendimento: 08h às 17h. E-mail: secretariadoidosolondrina@gmail.com 
 
10. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1. As propostas deverão ser apresentadas pelos proponentes, em arquivo PDF e físico (uma via) devidamente preenchidos e assinados pelo 
representante legal da OSC proponente ou Procurador (mediante apresentação de procuração com reconhecimento de firma em Cartório). Por meio 
eletrônico através do endereço: secretariadoidosolondrina@gmail.com e físico na sede da Secretaria Municipal do Idoso: Avenida Duque de Caxias, 
333, Londrina - PR, CEP 86015-660. Horário de atendimento: 08h às 17h. 
 
10.2. Não serão aceitos os e-mails enviados em data posterior ao estipulado deste Edital, bem como protocolado em data posterior ao previsto no 
edital. É de exclusiva responsabilidade da OSC proponente a exatidão dos dados e documentos requeridos nesta etapa. 
 
10.3. O Município de Londrina, por meio da Secretaria Municipal do Idoso, não se responsabiliza por envio da proposta não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
10.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos 
que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública e/ou Comissão de Seleção. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
Os interessados em participar do presente Edital de Seleção poderão solicitar esclarecimentos diretamente à Diretoria Administrativa e 
Financeira da Secretaria Municipal do Idoso no que tange aos requisitos de participação. Depois de decorrido os prazos de publicação deste edital 
não serão mais aceitos quaisquer questionamentos. 
 
A classificação do projeto não implica em direito à formalização do termo de Fomento, sendo este de responsabilidade da Secretaria Municipal do 
Idoso. 
 
12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
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12.1. Os documentos e propostas referentes a este Edital deverão ser entregues IMPRETERIVELMENTE no endereço indicado no preâmbulo deste 
edital até o horário e data previstos, em envelope devidamente identificado, lacrado e rubricado. 
 
12.2. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio ou protocoladas fora do prazo estabelecido neste edital. 
 
12.3. As Instituições interessadas deverão formular proposta técnica na forma de PLANO DE TRABALHO, em conformidade com o modelo 
apresentado no ANEXO III, observando as condições dispostas neste edital, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
assinada na última página e rubricada nas demais, por seu responsável legal ou por seu procurador (apresentar procuração devidamente 
autenticada), devendo conter no mínimo: 
 
a) Identificação do Projeto (nome do projeto, instituição proponente, dados de identificação e qualificação completa do responsável legal da 
organização e do responsável legal do projeto, dados bancários); 
b) Justificativa do projeto; 
c) Objetivo geral; 
d) Objetivos específicos; 
e) Público-alvo; 
f) Beneficiários; 
g) Atividades; 
h) Metodologia; 
i) Apresentar as formas de acompanhamento e avaliação, da execução das ações/atividades e da produção de resultados, os responsáveis pelo 
acompanhamento e execução do projeto e a periodicidade; 
j) Metas; 
k) Abrangência geográfica; 
m) Cronograma de execução do Projeto (especificar quais e quando as atividades serão desenvolvidas); 
n) Parcerias envolvidas; 
 
12.4. O envelope deverá estar identificado no seu exterior, com os seguintes dizeres: 
 
- RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE; 
- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 – SMI/ FMDI; 
- OBJETO:  Estabelecimento de Termo de Fomento com instituições que possuem inscrição no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, 
Serviço de Proteção Social Especial Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, para 
co-financiamento de projetos de custeio, materiais permanentes, EPIs e investimentos. 
 
13. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
 
13.1. Cumpridos os procedimentos supra, os envelopes com as propostas serão abertos pela Comissão de Avaliação para a análise das propostas, 
que fará a classificação e divulgação, nos mesmos meios de publicação deste edital, cuja publicação servirá para cientificar os proponentes do 
resultado e da necessidade de encaminhamento dos documentos de habilitação para firmar os Termos de Fomento, quando e se solicitado. 
 
13.2 A Comissão Avaliadora, composta por membros da Secretaria Municipal do Idoso, emitirá parecer técnico levando em consideração os seguintes 
aspectos: 
 
13.2.1. Qualificação Técnica: A análise do ponto de vista da Qualificação Técnica observará se a proposta técnica contempla ações e estratégias 
operacionais compatíveis com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Estatuto do Idoso, Lei 10.741/2003, com o Sistema Municipal 
de Monitoramento e Avaliação, com a Política Municipal do Idoso, Política Nacional do Idoso, Lei nº 8.842/94, e com as Orientações Técnicas para o 
Serviço. 
 
13.2.2. Viabilidade Financeira para Execução: A análise do ponto de vista da Viabilidade Financeira para Execução observará se a proposta 
apresenta coerência entre a previsão de custeio com o conteúdo das ações a serem desenvolvidas. Ainda, se a entidade proponente conta com 
mantenedora, parcerias e/ou certificações que contribuam positivamente para execução dos serviços. 
 
Parágrafo Único: Com base nos aspectos supra elencados, a Comissão Avaliadora atribuirá pontuação entre 0 e 10 para cada item da ficha de 
avaliação constante do ANEXO X deste edital, sendo pontuação máxima de 100 pontos, decorrentes da soma de cada item. Serão classificadas as 
propostas técnicas com pontuação entre 51 e 100 pontos. Serão consideradas desclassificas as propostas técnicas que atingirem até 50 pontos. 
 
13.2.3. Ocorrendo empate, terá preferência a instituição com maior experiência na modalidade de atendimento e, persistindo o empate, será 
beneficiada a instituição com maior tempo de inscrição junto ao Conselho Municipal do Direitos do Idoso, ininterrupto ou não. 
 
13.2.4. Serão consideradas aptas ao cofinanciamento as propostas que guardarem consonância com a legislação afeta e com as condições 
estabelecidas neste edital e os critérios de avaliação constituídos pela Comissão Avaliadora. 
 
13.2.5. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação impressa e no Plano de Trabalho apresentado, prevalecerão as do 
Plano de Trabalho. 
 
13.2.6. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das regras e condições previstas neste Edital. 
 
13.2.7. Serão apresentadas pela Comissão de Avaliação, através de formulário próprio, a análise e pontuação das propostas com o devido parecer. 
 
13.2.8. Havendo saldo do presente edital, em virtude de não acudirem interessados, ou mesmo ou ocorrer inabilitação de entidade, a Comissão de 
Avaliação poderá propor às referidas entidades a adequação do Plano de Trabalho com o escopo de redistribuir o recurso, considerando o interesse 
público, a disponibilidade e capacidade de atendimento. No caso de retificação das propostas a Comissão de Avaliação terá mais 02 (dois) dias para 
nova avaliação das propostas, postergando os demais prazos. 
 
13.2.9. No caso de desclassificação de alguma proposta, a Comissão de Avaliação poderá conceder prazo de até 02 (dois) dias úteis para alteração 
das propostas, a fim de que possam atender ao disposto no edital. 
 
14. DAS CONDIÇÕES PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
 
14.1. Após a classificação dos projetos, a Comissão de Avaliação deverá encaminhar os resultados para a Secretária Municipal do Idoso, para fins 
de formalização ou não do Termo de Fomento. 
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14.2. Havendo interesse e oportunidade da administração municipal, poderá haver a formalização do Termo de Fomento com os proponentes a partir 
de resolução deste Edital, que seguirá os preceitos do direito público, as regras da Lei 8.666/93, Lei 13.019/2014 e, supletivamente, demais normas 
que regulam as transferências voluntárias, devendo o ente concedente, para tanto, exigir a apresentação de documentos necessários, que visem 
suprir as exigências das referidas leis. 
 
14.3. Para a formalização de eventual termo de Fomento, o Município de Londrina notificará as entidades classificadas, via telefone ou e-mail 
(previamente cadastrado), a entregar na SMI os documentos comprobatórios de regularidade atualizados necessários à formalização do Termo de 
Fomento, em até 07 dias. 
 
14.4. Não poderão assinar o Termo de Fomento, nem fazer parte da diretoria da entidade, servidor ou dirigente de órgão ou entidade responsável 
pelo edital, inclusive os membros da Comissão de Avaliação. 
 
14.5. O Termo de Fomento será formalizado com vigência de 12 meses após as assinaturas. 
 
15.DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
15.1. A Instituição é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na desclassificação do projeto e na imediata desconsideração da 
intenção de firmação de termo de Fomento, bem como a adoção, se for o caso, das medidas cabíveis para a responsabilização, inclusive penais. 
 
15.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus projetos e o Município não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do Edital. 
 
15.3. A apresentação da proposta implica o perfeito entendimento e aceitação, pelo proponente, de todos os termos deste Edital. 
 
15.4. Os casos não previstos neste Edital serão decididos em Comissão. 
 
15.5. Este procedimento não gera direito ao cofinanciamento, ficando o (a) interessado (a) sujeito (a) a submeter-se às demais condições exigidas 
pelas normas que regulam este procedimento e ainda à discricionariedade da Administração quanto à oportunidade e conveniência, visando 
resguardar a supremacia do interesse público sobre o privado. 
 
15.6. À Secretaria Municipal do Idoso fica reservado o direito de, antes de assinado o Termo de Fomento, revogar o presente edital de seleção, por 
justas razões de interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamentado. 
 
15.7. A realização do presente edital visa permitir o conhecimento das propostas para o cofinanciamento de ações socioassistenciais que atendam 
às necessidades do Município de Londrina, assim como proporcionar maior transparência em eventual formalização de colaborações para finalidade 
que se propõe. Tal ação garante que a escolha se dê através de um critério objetivo e isonômico, cujo intuito é resguardar os princípios constitucionais 
da legalidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. 
 
15.8. As normas que disciplinam o edital e a formalização dos termos de Fomento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da celebração do termo de Fomento, 
aplicando os diplomas municipais no que couber, em especial ao Decreto nº 438/2010, 1162/2010, 52/2010, e, sucessivamente, no que couber, as 
normas da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 13.019/2014. 
 
15.9 - O presente edital encontra-se disponível na página oficial da Secretaria Municipal do Idoso, através do endereço: 
https://portal.londrina.pr.gov.br/publicacoes-idoso 
 
15.10 - Os casos omissos serão decididos em assembleia pelo CMDI, em conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Leis citados 
neste edital. 
 
15.11. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do Município de Londrina - PR. 
 
15.12.  Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância 
Anexo II – Declaração de não ocorrência de impedimentos 
Anexo III – Modelo Plano de Trabalho; 
Anexo IV – Formulário de Recurso 
Anexo V - Declaração sobre Instalações e condições Materiais; 
Anexo VI - Declaração do Art. 31, Decreto Federal nº 7.726/2016 e Relação dos Dirigentes; 
Anexo VII – Declaração de não constituição de patrimônio; 
Anexo VIII – Declaração de responsabilidade pela aplicação dos recursos; 
Anexo IX– Relação dos Documentos para Cadastramento e Formalização da Proposta; 
Anexo X- Ficha de Avaliação; 
Anexo XI - Minuta Termo de Fomento. 
  
Londrina, ___de___________de 20___. 
  
ANDREA BASTOS RAMONDINI DANELON 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO IDOSO 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

  
  
  
          Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de 
Chamamento Público nº 02/2021 – SMI/FMDI e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
  
  
Londrina - Pr, ____ de ______________ de 2021. 
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........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
  

 
ANEXO II 

  
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada organização da sociedade civil - OSC: 
 

1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 
2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
3. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau. 

4. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, 
inciso IV, alíneas “a” até “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

5. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

6. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

7. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992.  

Londrina, ____ de ______________ de 20___. 
  
  
  
........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
 

ANEXO III 
 

PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

  

CNPJ 

ENDEREÇO COMPLETO 

  

E-MAIL 

CIDADE 

  

UF CEP DDD/FONE 

BANCO (COM NÚMERO) 

  

AGÊNCIA CONTA OPERAÇÃO 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

  

CPF 

CARTEIRA DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

  

CARGO 

     

FUNÇÃO     EMAIL 

QUALIFICAÇÃO COMPLETA: (nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão) 

  

ENDEREÇO 

  

NOME DO TESOUREIRO 

  

RG/SSP CPF 

EMAIL 

  

QUALIFICAÇÃO COMPLETA: (nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão) 

  

ENDEREÇO 
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2 – IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO (nome que identificará o projeto, não é o objeto) 

  

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

  

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO (conforme descrito no edital) 

OBJETIVO GERAL 

  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

  

ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

  

PÚBLICO ALVO/BENEFICIÁRIOS 

  

ATIVIDADES DE ROTINA DA INSTITUIÇÃO / METODOLOGIA   / RECURSOS HUMANOS ESPAÇO FÍSICO /PARCERIAS ENVOLVIDAS / 
INDICADORES OBRIGATÓRIOS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR ÁRES DE ATUAÇÃO 

  

  

  

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

  

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

  

3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

META ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

  

  

  

(OBJETO) 
A partir da 
assinatura 

Tempo de duração em 
meses (definido em 
edital) 

4 – PLANILHA DE CUSTOS/PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO MENSAL ANUAL 

 Detalhar a aplicação dos recursos (por rubrica) 

  

  

  

  

  

  

  

      

      

Total mensal   

Total anual   

5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARCELAS (R$ 1,00) 

META 

  

PARCELA 1 PARCELA 2 PARCELA 3 PARCELA 4 PARCELA 5 PARCELA 6   

META 

  

  

PARCELA 7 PARCELA 8 PARCELA 9 PARCELA 10 PARCELA 11 PARCELA 12   

TOTAL GERAL     

6 – DECLARAÇÃO 
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Declaro para fins de prova junto a prefeitura do Município de Londrina que inexiste qualquer débito de mora ou situação de inadimplência com o 
TESOURO NACIONAL ou qualquer órgão da Administração Pública ou do MUNICÍPIO DE LONDRINA, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no Orçamento do MUNICÍPIO, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento. 

  

___________________________________                                 _________________________________ 

 Londrina,                                                                        (IDENTIFICAÇÃO OU CARIMBO) 

7 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Este Plano de Trabalho encontra-se APROVADO, por estar em concordância com o que rege o Decreto 52/2010, no seu artigo 1º, §10, Anexo II, 
Item 4 e artigo 116, da Lei 8.666/1993, Lei 13.019/2014 e Resolução nº 28/2011/TCE. 

  

Londrina, 

  

___________________________________________________ 

Secretária Municipal do Idoso 

 
  

ANEXO IV 
EDITAL Nº 02/2021 -  SMI/FMDI 
FORMULÁRIO DE RECURSO 
À Comissão de Seleção 
Eu,___________________________________________________________________________________, CPF nº 

________________________________ e RG nº______________________________________, presidente da 

______________________________________________________________________________________________________________________

________________, 

CNPJ nº ________________________________________________, venho, respeitosamente, perante essa Comissão de Seleção, interpor o 

presente RECURSO contra o resultado preliminar, pelo(s) motivo(s) abaixo justificados: 

 _____________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________ 
Londrina, _____/____________ de 2021. 

___________________________________________________ 
Assinatura do Requerente 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 
  
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a [identificação da OSC]: 

 Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

  
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser 
suprimida da versão final da declaração. 
  
Londrina, XXX de XXX de 2021. 
  
______________________________________ 
Representante legal da OSC (com cargo) 
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ANEXO VI 
  
DECLARAÇÃO DO Art. 31,  inciso XI e Art. 32, incisos de I a III do Decreto Municipal 1.210/2017 E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA OSC 
  
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da OSC], nos termos dos Art. 31,  inciso XI e Art. 32, incisos de I a III do Decreto Municipal 
1.210/2017, que: 
  

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou OSC da 
administração pública celebrante;  (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 
pessoas mencionadas na alínea “a”. 

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou OSC da administração pública direta e indireta do Município de Londrina, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou OSC da administração pública celebrante; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública direta e indireta do Município de Londrina, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores. 

  
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA OSC 

Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC 

  

Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF 

  

Endereço residencial, telefone e e-mail 

  

      

      

      

      

  
Londrina, XX de XX de 2021. 
  
  

______________________________________________ 
Representante da OSC (com cargo) 

   
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
Eu, presidente(a) /diretor(a) da                 nome da OSC                     , declaro que os bens e direitos desta OSC  não constituem patrimônio de 
indivíduo. 
Sendo esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
Londrina , de              de 20    . 
  
_______________________________________ 
Representante legal da OSC (com cargo)  
  

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Eu, XXXX presidente(a)/diretor(a) da    nome da OSC           declaro para os devidos fins, que o (a) Sr (a), portador(a) do RG nº _CPF nº, residente 
à Rua/Av nº, cidade/estado, será responsável, pelo recebimento, pela aplicação e pela prestação de contas do recurso recebidos. 
Sendo esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
Londrina, XX de XXXX de 20XX. 
  
_______________________________________ 
Representante legal da OSC (com cargo) 
  

 
ANEXO IX 

Relação dos documentos para a formalização do Termo de Fomento  
 
A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO DE SEU PRAZO DE VALIDADE  
 
Os documentos referidos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por servidor(a),  da Administração Pública do Município de 
Londrina, ou por cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica 
condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. 
 
Leis Municipais nº, 9825/2005, 9.989/2006. Leis Federais 8.666/1993 e 13.019/2014 
 

1. Cópia do Estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
2. Cópia da Ata de posse da atual Diretoria, registrada em cartório. 
3. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, para demostrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo. 
4. Cópia do registro da OSC concedido pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 
5. Cópia do registo no Conselho Municipal de Assistência Social. 
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6. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de 

capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
 
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações 
da sociedade civil; 
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; 
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, 
entre outros; 
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil. 
 

7. Cópia dos documentos pessoais do(a) Presidente(a) e do(a) Tesoureiro(a) (RG e CPF). 
8. Cópia do Atestado de Funcionamento da OSC concedido pelo respectivo Conselho de sua área de atuação (Idoso e/ou Assistência Social). 
9. Cópia do Alvará de Licença. 
10. Cópia da Licença Sanitária ou protocolo. 
11. Comprovante de endereço da OSC. 
12. Certidão Negativa Unificada – Prefeitura de Londrina. 
13. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS. 
14. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
15. Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual. 
16. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Dívida Ativa da União. 
17. Certidão Liberatória expedida pelo TCE-PR. 
18. Certidão Liberatória da Controladoria Geral do Município. 
19. Declaração e relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC (modelo anexo VI). 
20. Declaração de que seus bens e direitos não constituem patrimônio de indivíduo (modelo anexo VII). 
21. Declaração do Presidente da OSC responsabilizando-se pelo recebimento, pela aplicação e pela prestação de contas do recurso (modelo 

anexo VIII). 
22. Declaração da não ocorrência de impedimentos (modelo anexo II). 
23. Declaração sobre instalações e condições materiais (modelo anexo V). 
24. Declaração de ciência e concordância (modelo anexo I). 
25. Ofício da Organização da Sociedade Civil à Secretaria do Idoso solicitando a celebração da parceria. 
26. Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública conforme eletivo pela Comissão de Seleção. 
 
 

ANEXO X 
Ficha de Avaliação  
 

1. Proponente: __________________________________________________ 
2. Da avaliação: 

______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________ 
 

ITENS PONTUAÇÃO 

Identificação do objeto, conceituação de acordo com a legislação afeta, justificativa, objetivos gerais e específicos relacionados ao 
diagnóstico local. 

  

Público-alvo   

Metas de Atendimento Propostas (nº de pessoas atendidas)   

Metodologia do Trabalho e Atividades Propostas   

Abrangência Geográfica (Regiões e Territórios)   

Cronograma de Execução do Serviço (Avaliar quais e quando as atividades serão desenvolvidas)   

Formas de acompanhamento e avaliação da execução das ações e atividades e da produção de resultados, os responsáveis pelo 
acompanhamento e execução do serviço e a periodicidade. 
Indicadores de avaliação. 

  

Recursos Humanos e Parcerias Envolvidas   

Estrutura Física Disponível para Atendimento   

Planilha de Custos contendo: detalhamento das despesas com custeio (os recursos humanos e materiais mensal e anual)   

  
3. Parecer técnico 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
Londrina, XX de XXXX de 2021. 
  
Comissão: 
  
Nome: _________________________________________________ 
CPF: _____________________________________ 
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Assinatura: ___________________________________ 
  
Nome: _________________________________________________ 
CPF: _____________________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 
  
Nome: _________________________________________________ 
CPF: _____________________________________ 
Assinatura: ___________________________________ 
 

 
ANEXO XI 

   
TERMO DE FOMENTO 

  
TERMO DE FOMENTO Nº ___/2021-SMI/FMDI, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO IDOSO E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [NOME DA OSC]. 
  
PROCESSO SEI Nº xxxxxxxxx 
  
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.477/0001-70, com sede 
Administrativa localizada à Avenida Duque de Caxias, 635, Londrina, Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Marcelo Belinati Martins, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Londrina, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DO IDOSO , doravante denominada ÓRGÃO GESTOR, representada por Andrea Bastos Ramondini Danelon, na qualidade de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL e a Organização da Sociedade Civil [NOME DA OSC], doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou simplesmente OSC, inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO], com sede no [ENDEREÇO], neste ato representada por seu presidente [NOME E 
NACIONALIDADE DO DIRIGENTE], portador do documento de identificação [TIPO E NÚMERO] e inscrito sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
sob o nº [NÚMERO], residente à [ENDEREÇO], que exerce a função de [DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO DIRIGENTE NA OSC], resolvem 
celebrar este TERMO DE FOMENTO, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 02/2021, de xxxx, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993, Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011, na Lei Municipal nº 6.007 de 23/12/1994, 
na Lei Municipal nº 9.538 de 30/06/2004, nos Decretos Municipais nº 052/2010 de 26/01/2010, nº 438/2010 de 30/04/2010, nº 1162 de 19/11/2010, nº 
74 de 26/01/2011, e nº1.210 de 11/10/2017, na Resoluções do CNAS nº 130 de 15 de julho de 2005, nº 109 de 11 de novembro de 2009 e nº 21 de 
24 de novembro de 2016, nas Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso  - CMDI e na legislação correlata e demais atos normativos 
aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
Este instrumento tem por objeto a aquisição [CONFORME CATEGORIA PRETENDIDA PELA OSC], visando a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. 
Parágrafo Único: Fazem parte do presente Termo, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
I – Plano de Trabalho com Plano de Aplicação; 
II – Resoluções nº 07/2021 - CMDI; 
III – Processo SEI nº 19.027.071873/2021-60 e relacionados.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 
 
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
com vistas à execução das atividades previstas neste, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 
 
2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com o cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho, cujos valores serão depositados em conta corrente exclusiva, isenta de tarifas bancárias, em banco oficial, previamente indicada pela 
Organização da Sociedade Civil no Plano de Trabalho. 
 
2.2.1 – A isenção de tarifas bancárias de que trata o item anterior deverá ser solicitada via ofício à instituição financeira, pela Organização da 
Sociedade Civil. 
 
2.2.2 – Até que a referida isenção seja concedida, fica a Organização da Sociedade Civil responsável pelo ressarcimento imediato à conta bancária, 
de qualquer despesa porventura cobrada pela instituição financeira. 
 
2.3. Os repasses decorrerão da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
I - Unidade Orçamentária:  – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
II - Programa de Trabalho: 27.020.14.241.0012.2.068 
III - Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Auxílios e 3.3.50.43 – Subvenção Social 
IV - Fonte de Recursos: 994 – Transferências Especiais  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E EFICÁCIA  
 
3.1 - Este instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura até xx de xxxxxxx de 202x. 
 
3.2 - A vigência poderá ser prorrogada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os partícipes, não devendo o período de vigência ser superior 
a 48 meses. 
 
3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto, 
limitada ao período do atraso. A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
 
3.4 – O período de Execução será de 12 meses contados a partir da data de assinatura. 
 
3.5 – A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Jornal Oficial do Município de Londrina, a ser providenciada pelo 
ÓRGÃO GESTOR até 20 (vinte) dias após a assinatura.  
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CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
4.1 – O gestor da parceria atestará a possibilidade da liberação da parcela dos recursos a serem transferidos em parcela única. 
 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de Fomento; 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração 
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
 
Parágrafo único: A prestação de contas das parcerias deverá obedecer às regras estabelecidas em normas específicas da administração pública. 
 
4.2 – Os recursos públicos repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência deste Termo, 
serão aplicados conforme plano de aplicação detalhado no Plano de Trabalho, utilizados exclusivamente e integralmente no cumprimento do objeto 
de que trata a cláusula primeira e, em estrita observância às demais cláusulas e condições avençadas neste instrumento. 
 
4.3 – O repasse poderá ser realizado de forma parcial ou proporcional, caso haja constatação de cumprimento parcial das metas. O atraso ou não 
cumprimento injustificado das metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de obrigação, estabelecidos nos termos do inc. II do 
item 4.1 do caput, em conformidade com o art.48, inc. II da Lei Federal 13.019/2014, sendo passível a retenção dos repasses.  
 
CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA 
 
5.1 - Não será exigida contrapartida financeira da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.  
 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES  
 
6.1 – À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA compete: 
 
6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei Federal n° 13.019/2014, no seu 
regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis; 
 
6.1.2 - transferir à Conta xxx da Agência xxx do banco xxx em nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, limitada à disponibilidade financeira; 
 
6.1.3 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante 
procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade; 
 
6.1.4 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da execução da parceria; 
 
6.1.5 - orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e 
 
6.1.6 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
 
6.1.7 - assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 
  
6.2 – À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compete: 
 
6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Federal n° 13.019/2014, 
no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis; 
 
6.2.3 - com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste instrumento, responsabilizar-se por todas as providências 
necessárias à adequada execução do objeto da parceria apresentando funcionamento e atendimento satisfatório, sempre primando pela eficiência e 
eficácia, obedecendo aos padrões mínimos de qualidade estipulados pelo ÓRGÃO GESTOR; 
 
6.2.4 – Aplicar os recursos repassados de forma integral e exclusivamente na execução do objeto do presente Termo de Fomento, em conformidade 
aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia 
 
6.2.5 – Movimentar os recursos recebidos em conta exclusiva para esta parceria, conforme indicação no plano de trabalho; 
 
6.2.6 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio. 
 
6.2.7 - na concretização de compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos de pesquisa de preços, realizado no mínimo 03 (três) 
orçamentos, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência e em conformidade ao Decreto Municipal nº245/2009, dando publicidade aos procedimentos que adotará para as compras e contratações 
que excederem o valor de R$8.000,00 (Oito Mil Reais); 
 
6.2.8 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e realizar 
pagamentos por depósito na conta bancária dos fornecedores, funcionários e prestadores de serviços; 
 
6.2.9 – Os saldos dos repasses, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos se verificar em prazos menores que um mês; 
 
6.2.10 – realizar a manutenção dos espaços físicos, das instalações e dos equipamentos, mantendo-os em condições de uso e condições higiênico-
sanitárias adequadas ao atendimento prestado, em conformidade com as orientações da vigilância sanitária; 
 
6.2.11 – organizar os dados e informações sobre o serviço, com listagem nominal atualizada dos usuários, alimentação e consulta permanente do 
sistema IRSAS e outros sistemas; elaboração de relatórios e prontuários; referência e contra referência com vistas ao acompanhamento e 
monitoramento dos encaminhamentos realizados; 
 
6.2.12 – propiciar condições para que a equipe de colaboradores possa participar das reuniões de comissões dos serviços; 
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6.2.13 – elaborar e executar plano de educação permanente para equipe de trabalho; 
 
6.2.14 – Renovar as certidões negativas de débitos tributários, fiscais e trabalhistas sempre que vencidas. 
 
6.2.15 - solicitar previamente à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o uso dos rendimentos de 
ativos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 
 
6.2.16 - responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
6.2.17 - prestar contas, até o dia 10 (dez) do mês imediatamente subsequente ao da realização da despesa, ação/atividade, à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, por meio da entrega da documentação comprobatória dos gastos e relatório de atividades quantitativo 
 
6.2.18 – ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem prejuízo das demais sanções legais, os recursos recebidos, devidamente corrigidos, quando: 
 
- não for executado o objeto estabelecido neste termo; 
- os recursos forem utilizados em finalidade diversa daquela estabelecida neste termo e no plano de trabalho; 
- houver falta de movimentação de recursos, sem justa causa, por prazo superior a 30 (trinta) dias; 
- não for apresentado, em prazo regulamentar, as prestações de contas, salvo quando decorrente de caso fortuito ou por força maior devidamente 
comprovado e aceito pela ÓRGÃO GESTOR; 
- ao final do prazo de vigência deste Termo de Fomento, houver saldo de recursos eventualmente não aplicados; 
- deixar de prestar contas, conforme critérios estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
6.2.19 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 
 
6.2.20 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do ÒRGÃO GESTOR, da Controladoria Geral do Município, do Conselho 
Municipal do Idoso e do Tribunal de Contas, aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria, bem como 
aos locais de execução do objeto; 
 
6.2.21 - A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, devendo incluir, no mínimo: 
 
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável; 
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB; 
III - descrição do objeto da parceria; 
IV - valor total da parceria e valores liberados; 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o 
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que 
seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 
 
6.2.22 – cadastrar, inserir, manter e atualizar, dados e informações no IRSAS, SISC, SIT, e outros sistemas informatizados conforme orientações da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÓRGÃO GESTOR e Tribunais de Contas. 
 
6.2.23 – manter a guarda dos originais de notas fiscais, recibos, cópias de cheque, extratos, registros, arquivos, controles contábeis e demais 
documentos específicos para os dispêndios relativos a execução deste Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas 
final, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DESPESAS 
 
7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 
 
a) correspondem às atividades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da função a 
ser desempenhada; 
b) são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não ultrapassem o teto da remuneração do Poder 
Executivo, de acordo com o plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 
c) são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória de cálculo do rateio nos casos em que a 
remuneração for paga parcialmente com recursos da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 
mesma parcela da despesa; 
d) não estão sendo utilizados para remunerar agente público efetivo, ou com cargo eletivo, em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
 
7.2 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 
 
7.2.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria e/ou despesas não previstas no Plano de Trabalho; 
 
7.2.2 - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 
 
7.2.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as 
despesas tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos, sem culpa do tomador; 
 
7.2.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal ou política; 
 
7.2.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da parceria; 
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7.2.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DO TERMO DE FOMENTO  
 
8.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho e do Termo de Fomento, desde que preservado o 
objeto, mediante justificativa prévia, por meio de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, conforme o caso, devendo o respectivo pedido ser 
apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término. 
 
8.1.1 - Será celebrado Termo Aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for indispensável 
para o atendimento do interesse público. 
 
8.1.2 - Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ou quando a organização da sociedade civil solicitar remanejamento 
de recursos ou inclusão/alteração de itens no plano de trabalho, sem alteração do valor global da parceria. 
 
8.1.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação de extrato do termo de Apostilamento ou do termo aditivo no Jornal Oficial do 
Município de Londrina. 
  
CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 
  
9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da parceria serão de titularidade da Organização 
da Sociedade Civil e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao 
seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.   
 
9.2 - Os bens patrimoniais de que trata o item anterior, deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, 
na hipótese de extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Pública. A 
presente cláusula formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
9.3 - Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à 
continuidade da execução de ações de interesse social pela organização. 
 
9.4 - Na hipótese de extinção da OSC após a vigência do presente instrumento, a propriedade dos bens remanescentes, adquiridos por meio desta 
parceria, será transferida a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019/2017 e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 
 
10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por 
providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize, frua 
e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma: 
 
10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto obtido diretamente 
por processo patenteado, desenho industrial, indicação geográfica e marcas; 
 
10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 
 
I - a reprodução parcial ou integral; 
II - a adaptação; 
III - a tradução para qualquer idioma; 
IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 
V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao 
usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e 
nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 
VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou 
de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva; sonorização 
ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas; 
VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero; 
10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela utilização do cultivar.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 
 
11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e fiscalização, designados 
através da Portaria nº xx/2021 publicada no Jornal Oficial do Município em [DATA], são os seguintes: 
 
- Titular: a ser indicado; 
- Suplente(s): a ser indicado. 
 
11.2 - São atribuições do gestor: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III – Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação; 
IV – Realizar Visita Técnica “in loco”; 
V – Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014. 
VI - Indicar a necessidade de disponibilização de materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 
VII – Atestar a possibilidade da liberação das parcelas dos recursos. 
 
11.3 – Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, a autoridade competente deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 
 
11.4 – O detalhamento das atribuições do gestor constam da portaria que o designou. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
12.1 - A execução do objeto da parceria será acompanhada pelo GESTOR da parceria, pela Comissão de Monitoramento e Avaliação e pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão 
adequada e regular da parceria. A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará de acordo ao estabelecido no plano de 
trabalho desta parceria e poderão se utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos que 
permitam verificar os resultados da parceria; 
 
12.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela portaria nº xxx/2017, publicada no Jornal Oficial do Município de Londrina em [Nº 
e DATA], atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de 
resultados. 
 
12.3 - Caso considere necessário, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e/ou a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá promover visita técnica in 
loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação à data 
da visita; 
 
12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que 
conterá no mínimo: 
 
- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da execução do objeto; 
- valores transferidos pela administração pública; 
- seção sobre análise de prestação de contas, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as ações de monitoramento já tiverem permitido a 
verificação de que houve descumprimento injustificado quanto ao objeto; e 
- seção sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo voltadas a 
esta parceria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 
 
Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019/2014.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
14.1 - A prestação de contas se consiste em um procedimento de acompanhamento sistemático em que se analisa e se avalia a execução da parceria, 
pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, que observará o disposto na 
Lei n° 13.019/2014, a resolução nº28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normativas vigentes, compreendendo duas fases: 
 
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle. 
 
14.2 - A prestação de contas consistirá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do Relatório de Execução do Objeto, até o dia 
10 (dez) do mês imediatamente subsequente ao recebimento da parcela, e deverá conter no mínimo: 
 
I – O número de metas atendidas, a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos 
resultados esperados e o comparativo de ações propostas com os resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, 
contendo ao menos: 
 
a) relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do Plano de 
Trabalho; 
b) relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 
c) comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver; 
d) extrato da conta bancária e de aplicação, vinculada ao Termo de Fomento; 
c) originais das notas e dos comprovantes fiscais, recibos, faturas, holerites, cópias de cheque, orçamentos, com data, valor, dados da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, observado o estabelecido no Decreto Municipal nº245/2009. 
d) memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da 
parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 
 
14.3 – A prestação de contas final consistirá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do Relatório de Execução do Objeto 
Final, no prazo de 30 (trinta) dias após o término da vigência da parceria. 
 
14.3.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 
 
I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto. 
III - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como lista de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes; 
IV - documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em resultado de pesquisa de satisfação realizada no curso da 
parceria ou outros documentos, tais como declaração de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 
 
14.4 – O parecer técnico do GESTOR sobre o Relatório de Execução do Objeto, considerando o teor do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, consistirá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria: 
 
I – Concluir que houve cumprimento integral do objeto; 
II – Concluir que houve cumprimento com ressalvas, medicante justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; 
II – Concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará 
emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente, que enseje em 
rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
 
14.4.1 - Com fins de diagnóstico, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade contemplada pela parceria, o parecer técnico abordará 
os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 
 
14.5 - A análise da prestação de contas final será realizada pela Controladoria Geral do Município. 
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14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público por ele delegado, considerará o conjunto 
de documentos sobre a execução e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 
 
14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com ressalvas ou rejeição das contas, com 
instauração da tomada de contas especial. 
 
14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas de parceria, for constatada impropriedade 
ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário. 
 
14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; descumprimento injustificado do objeto da parceria; 
dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
14.8 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto 
à decisão final de julgamento das contas. 
 
14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhará o 
recurso à autoridade superior. 
 
14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará o registro das causas das 
ressalvas, que terá caráter educativo e preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções. 
 
14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL para que: 
 
- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da legislação municipal, sob pena de instauração de tomada de contas especial e 
registro no Sistema Integrado de Transferências - SIT e enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição; ou 
- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de 
Trabalho, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou 
fraude; 
 
14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, calculado através da ferramenta disponível no site do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná; 
 
14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciará prestação de contas anual por 
meio da apresentação de relatório parcial de execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes 
exigências do ato normativo setorial; 
 
14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período de que trata o relatório mensal ou anual ou 
caso haja indícios de irregularidades, a qualquer tempo, que possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será 
notificada para que apresente Plano de Providências com vistas ao saneamento das situações identificadas; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES 
  
15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, no seu 
Regulamento ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, 
das seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 
de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 
de governo. 
 
15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de notificação com essa 
finalidade. 
 
15.3 - A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação 
de penalidade mais severa. 
 
15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de 
contas da parceria, quando não se justificar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 
 
15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do titular da pasta. 
 
15.6 - Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão, podendo 
a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade. 
 
15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração. 
 
15.7 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada a 
reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 
  
16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser comunicado dessa intenção no prazo mínimo de 30 
(trinta) dias. 
 
16.2 - Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a parceria. 
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16.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver inexecução do objeto, descumprimento do 
disposto na Lei nº 13.019/2014 ou em outro ato normativo vigente que implicar prejuízo ao interesse público, garantida à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL a oportunidade de defesa. 
 
16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste instrumento, 
a notificação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos 
que causaram a necessidade de rescisão.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 
Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o órgão de assessoramento jurídico da administração 
pública, fica eleito o Foro de Londrina, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 
  
Londrina, ____ de [MÊS] de [ANO]. 
  
Marcelo Belinati Martins 
Prefeito do Município de Londrina  
Andrea Bastos Ramondini Danelon 
Secretária Municipal do Idoso  
Organização da Sociedade Civil  
Presidente ou Representante Legal 

 
EDITAL Nº 21/2021 – SMF/DFAE 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E O DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, no uso de suas atribuições 
legais; 
Em respeito ao Princípio da Publicidade, artigo 37, caput, Constituição Federal; 
 
Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (A.R.), SEM êxito, referente às autuações abaixo elencadas; 
 
Considerando ainda, o disposto no art. 388, III, do Código de Posturas Municipal (Lei nº 11468/2011); 

          RESOLVEM 
PUBLICAR a lavratura dos Autos de Infração abaixo relacionados para que surtam os efeitos legais. 
 
Os referidos Autos encontram-se disponíveis para serem retirados na Secretaria de Fazenda do Município de Londrina, localizada na Avenida Duque 
de Caxias, 635 – Jardim Mazzei II, nesta. 
 

 DOC N ° 
Auto de 
Infração 

Autuado CNPJ ou CPF 
Termo de 

Constatação/Boletim 
de Ocorrência 

CMC/Cad. 
Contribuinte 

Dispositivo 
Infringido 

Data da 
Infração 

Data da 
Lavratura 

1 6174504 85700/2021 
SILVANA 

APARECIDA 
DOS SANTOS 

XXX.904.XXX-00 2021/030356  

Arts. 3° e 4°, 
ambos do Dec. 

Municipal n° 
156/2021. 

12/02/2021 
20/08/2021 

 

2 6166583 85134/2021 

MATHEUS 
HENRIQUE 
SABINO DA 
FONSECA 

XXX.421.XXX-74 
 

2021/030374 
 

 
Art. 3° do Dec. 
Municipal n° 
156/2021. 

12/02/2021 19/08/2021 

3 6167105 85171/2021 
GABRIEL 

HENRIQUE DA 
SILVA LEAL 

XXX.381.XXX-95 
2021/030374 

 
 

Art. 3° do Dec. 
Municipal n° 
156/2021. 

12/02/2021 19/08/2021 

4 6167464 85193/2021 
TAYS LAYNE 

PEIXOTO 
 

XXX..237.XXX-55 2021/030374  
Art. 3° do Dec. 
Municipal n° 
156/2021. 

12/02/2021 
19/08/2021 

 

5 5825755 60845/2021 

VALDETE 
PROCOPIO 

VIEIRA 
 

10.XXX.513/0001-
XX 

2020/024927  
Art. 6° Inc. I do 
Dec. Municipal 

1352/2020. 
20/12/2020 23/06/2021 

6 5834093 61478/2021 
RAYSA ALVES 
MANTOVANI 

 
XXX.924.XXX-89 2020/0686  

Art. 10 do Dec. 
Municipal 
959/2020. 

20/12/2020 
24/06/2021 

 

7 5833281 61401/2021 

MARIA 
CAROLINE 

CAETANO DA 
SILVA 

 

XXX.777.XXX-70 2020/0690  
Art. 10 do Dec. 

Municipal 
959/2020. 

20/12/2020 24/06/2021 

8 5833976 61467/2021 

MARIA 
CAROLINE 

CAETANO DA 
SILVA 

 

XXX.777.XXX-70 2020/0689  
Art. 389 da Lei 
11.468/2011. 

20/12/2021 24/06/2021 

9 5828480 61078/2021 
CAMILA DE 
CAMPOS 

BERNARDO 
XXX.734.XXX-07 2020/0688  

Art. 10 do Dec. 
Municipal 
959/2020. 

20/12/2020 23/06/2021 

10 5905177 66820/2021 
JONATAN 
GOMES 
CASTRO 

XXX.352.XXX-12 2021/028369  

Art. 26 do Dec. 
Municipal n° 
1.352/2020, 

prorrogado pelo 
Dec. Municipal 

n° 61/2021. 

24/01/2021 07/07/2021 

11 5871213 64252/2021 

RENAN 
AUGUSTO 

HONÓRIO DA 
SILVA 

XXX.089.XXX-70 2021/027455  

Art. 3° Inciso I 
do Dec. 

Municipal 
1352/2020. 

14/01/2021 01/07/2021 

12 5832846 61380/2021 

JOHN ALBERT 
DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

LTDA 

02.XXX.223/0001-
XX 

2020/024669 1621858 

Art. 6°, I, do 
Dec. Municipal 
n° 1352/2020, 

prorrogado pelo 

18/12/2020 24/06/2021 


